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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Presidente Kennedy - ES, 23 de abril de 2025. 

Indicação no 095/2025 

A Vereadora Fabízzla de Carvalho Barreto, no exercício 
de seu mandato nesta Casa Legislativa, dirige-se 
respeitosamente à presença do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal Interino de Presidente Kennedy, solicitar a 
possibilidade de disponibilizar transporte gratuito para 
gestantes e puérperas que precisam ter acesso às 
consultas de pré-natal, exames e vacinas dos bebês nos 
primeiros 60 dias de vida no município de Presidente 
Kennedy 

Senhor Presidente; 

A Vereadora Fabiula de Carvalho Barreto, no exercício de seu 
mandato parlamentar nesta Augusta Casa Legislativa e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, apresenta a presente Indicação para 
apreciação do Plenário. Caso aprovada, solicita-se o envio de oficio ao Prefeito 
Municipal Interino de Presidente Kennedy, requerendo que, por meio da 
Secretaria competente, seja avaliada a possibilidade de disponibilizar 
transporte gratuito para gestantes e puérperas que precisam ter acesso às 
consultas de pré-natal, exames e vacinas dos bebês nos primeiros 60 dias 
de vida no município de Presidente Kennedy 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta tem como objetivo a disponibiliza.ção de 
transporte gratuito para gestantes e puérperas que necessitam acessar 
consultas de pré-natal, exames e vacinas para seus bebês nos primeiros 60 
dias de vida no município de Presidente Kennedy. 

Essa iniciativa visa garantir que gestantes de baixa renda 
tenham acesso ao transporte coletivo sem custos, possibilitando que 
realizem adequadamente o tratamento pré-natal nas Unidades Básicas de 
Saúde. É importante considerar que muitas mães residem em áreas 
distantes dos postos de saúde onde realizam seu acompanhamento pré-natal 
e frequentemente dependem de caronas, o que pode acarretar riscos e 
desconfortos. 

Para que mães e bebês possam usufruir plenamente do 
atendimentos de saúde, assegurando uma gravidez tranquila e segura, e 
fundamental que o poder público implemente a oferta de transporte coletivo 
gratuito nos dias das consultas de pré-natal e puerpério. Muitas dessas 
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mulheres enfrentam dificuldades para chegar a seus postos de saúde, e a 
garantia desse transporte é essencial para que não percam o 
acompanhamento médico durante a gestação, bem como durante o período 
de vacinação e exames dos recém-nascidos nos primeiros 60 dias após o 
parto. 

Essa medida não apenas promoverá a saúde materno-infantil, 
mas também contribuirá para a redução das desigualdades no acesso aos 
serviços de saúde. 

Ante o exposto, INDICA: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para disponibilizar 
transporte gratuito para gestantes e puérperas que precisam ter acesso às 
consultas de pré-natal, exames e vacinas dos bebês nos primeiros 60 dias 
de vida no município de Presidente Kennedy 

É o que indica. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência 
da medida ora sugerida, manifestamos desde já nossos 
agradecimentos, renovando os votos de sucesso à frente 
da Administração Municipal. 

PROTOCOLO CÂMARA P.K. 
N° 003689/2025 

29/04/2025 - 08:13:00 
FABIULA DE CARVALHO BARRETO 

INDICAÇÃO N° 95/2025 
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